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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL  

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CIB-SUS/MG 

   

244ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB-SUS/MG. 

 

DATA: 22 de agosto de 2018. 

HORÁRIO: 13h30min. 

LOCAL: Auditório JK - Cidade Administrativa de Minas Gerais. 

 

PAUTA DETALHADA 

 

1. HOMOLOGAÇÃO: 

a) Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: Consolidado de Pactuações CIR e CIRA.  

 

2. CIÊNCIA/INFORMES: 

a) Diretoria de Gestão de Recursos Federais/Secretaria Executiva da CIB-SUS/MG: 

Propostas cadastradas no Fundo Nacional de Saúde. 

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Estrutura da Atenção Primária à Saúde: Justificativa de alteração 

de descritivos técnicos de equipamentos e mobiliários para aquisição com recursos de 

portarias federais (regidas pela Portaria MS/GM nº 3.134/2013).  

 

3. APRESENTAÇÕES: 

a) Assessoria de Planejamento: Situação dos Instrumentos de Planejamento do SUS no 

Estado de Minas Gerais. 

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/ Superintendência de Redes de Atenção à 

Saúde/Diretoria de Políticas e Gestão Hospitalar: Status do Convênio Federal nº 3541.  

 

c) Subsecretaria de Regulação em Saúde/Superintendência de Programação 

Assistencial/Diretoria de Programação Pactuada Integrada: Nota técnica específica 

com o detalhamento operacional e os cronogramas referente à minuta de Deliberação que 

aprova o regramento a ser observado pelos municípios que desejarem assumir a gestão dos 

prestadores.  
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4. PACTUAÇÕES: 

a) Subsecretaria de Regulação em Saúde/Superintendência de Programação 

Assistencial/Diretoria de Programação Pactuada Integrada: a.1) Aprova o regramento 

a ser observado pelos municípios que desejarem assumir a gestão dos seus prestadores.  

a.2) Aprova a reprogramação dos procedimentos do Glaucoma no âmbito da Programação 

Pactuada e Integrada e dá outras providências.  

a.3) Aprova a programação dos procedimentos de implante de Marcapasso Multi-Sítio e 

cardiodesfibrilador implantável, a reprogramação do Cateterismo Ambulatorial e dá outras 

providências.  

 

b) Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde/Superintendência de Atenção Primária à 

Saúde/Diretoria de Políticas de Atenção Primária à Saúde: Aprova a solicitação de 

credenciamento e mudança de modalidade das equipes de Atenção Primária à Saúde. 

 

5. AD REFERENDUM: 

a) Subsecretaria de Vigilância e Proteção à Saúde: a.1) Deliberação CIB-SUS/MG nº 

2.764, de 08 de agosto de 2018, que aprova os Termos de Compromisso para 

implantação/manutenção de Ações e Serviços Públicos Estratégicos de Vigilância em 

Saúde, nos termos da Portaria de Consolidação MS/GM nº 5 e 6 de 28 de setembro de 

2017, no que se refere a reabilitação das Unidades Sentinelas de Influenza nos municípios 

de Belo Horizonte e Betim. 

a.2) Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.765, de 08 de agosto de 2018, que aprova 

procedimentos para regularização do licenciamento sanitário do microempreendedor 

individual, do empreendimento familiar rural e do empreendimento econômico solidário 

que exercem atividades de baixo risco sanitário na área de Alimentos. 

 

b) Subsecretaria de Regulação em Saúde: Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.766, de 16 de 

agosto de 2018, que aprova a incorporação de recursos financeiros federais ao teto de 

Média e Alta Complexidade do Município de São Sebastião do Paraíso para a 

recomposição dos valores federais de custeio. 


